
Indicação Nº 1794/2026

Súmula: Solicita providências do Executivo, 
junto à Secretaria de Segurança e Mobilidade 
Urbana, que sejam adotadas as providências 
necessárias para a instalação de câmeras de 
vídeo monitoramento no Parque da Cohab, 
Conj. Hab. - St. D.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, para que determine através da Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana, que sejam adotadas as providências necessárias para 
a implantação de câmeras de vídeo monitoramento no Parque da Cohab, Av. Pedro 
Paulino, 200 - Conj. Hab. - St. D, Itapevi.

                                          Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A solicitação tem como objetivo aumentar a segurança dos moradores, o parque 
da Cohab, localizado na Av. Pedro Paulino, 200 - Conj. Hab. - St. D, é um espaço público 
amplamente utilizado por famílias, crianças, jovens e idosos para lazer, prática esportiva e 
convivência comunitária. No entanto, moradores e frequentadores têm relatado a ocorrência de 
situações que geram sensação de insegurança, como atos de vandalismo, furtos, consumo de 
entorpecentes e outras condutas inadequadas, especialmente no período noturno.

A instalação de câmeras de videomonitoramento se mostra uma medida eficaz e 
preventiva, contribuindo significativamente para a inibição de práticas ilícitas, apoio às 
ações da Guarda Municipal e demais forças de segurança, além de proporcionar maior 
tranquilidade à população usuária do parque. O monitoramento também auxilia na 
preservação do patrimônio público e na rápida identificação de ocorrências, permitindo 
respostas mais ágeis do Poder Público.

Dessa forma, a adoção das providências necessárias para a implantação do 
sistema de câmeras no Parque da Cohab atende a um anseio da comunidade local, 
promovendo segurança, bem-estar social e valorização do espaço público, em 
consonância com o dever do Município de zelar pela ordem, segurança e qualidade de 
vida de seus munícipes. In
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de fevereiro de 2026.

         Mateus Andrade Da Silva Santos
                                                 Vereador Mateuzinho Silva
                                                          3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T80364U746F1F587, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T803-64U7-46F1-F587

In
di

ca
çã

o 
N

º 
17

94
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

4/
02

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 4

15
8/

20
26

 -
 0

4/
02

/2
02

6 
09

:5
7 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 T

80
3-

64
U

7-
46

F
1-

F
58

7

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T80364U746F1F587
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: T80364U746F1F587
		2026-02-04T09:56:39-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




